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formal de partilha, etc.); III - comprovante de endereço atualizado; IV - 
procuração, se o requerimento for apresentado por representante. § 1º A 
Secretaria Municipal de Finanças poderá exigir documentação 
complementar quando necessária à análise do pedido. § 2º A 
documentação apresentada será conferida no ato do atendimento, sendo 
dispensada a autenticação quando apresentados os originais. § 3º O 
formulário de adesão será disponibilizado pela Secretaria Municipal de 
Finanças. CAPÍTULO IV - DA ASSUNÇÃO DE DÍVIDA - Art. 9° A 
assunção de dívida pelo adquirente será formalizada mediante Termo de 
Assunção e Reconhecimento de Dívida, conforme art. 299 do Código 
Civil e 130 do Código Tributário Nacional e que conterá: I - qualificação 
completa do assumente e do imóvel; II - valor total da dívida assumida, 
devidamente atualizado; III - condições de pagamento ou parcelamento 
futuros; IV - declaração expressa de assunção da responsabilidade 
tributária; V - cláusula de liberação do vendedor quanto aos débitos 
assumidos. § 1º O Termo de Assunção de Dívida constituirá título 
executivo extrajudicial para fins de cobrança dos débitos assumidos. § 2º 
O vendedor será formalmente liberado da responsabilidade tributária 
mediante o registro da transmissão de titularidade do IPTU no cadastro 
imobiliário da Prefeitura de Sobral. § 3º Perderá a validade do § 2º, caso 
de descumprimento da obrigação assumida, poderá ser cobrado do ex-
possuidor do imóvel, pelo fato de serem solidários com a dívida 
tributária nos termos do art. 124 do CTN. § 4º Mediante consenso entre o 
adquirente e vendedor, o termo mencionado no caput poderá ser 
formalizado com divisão equitativa de responsabilidade tributária, que 
estabelecerá o rateio proporcional dos débitos de IPTU relativos ao 
imóvel, podendo ser observados os períodos de posse ou de utilização. 
Art. 10. O assumente da dívida poderá optar por: I - pagamento à vista, 
sem ônus para o adquirente, nos termos desta Lei Complementar; ou II - 
adesão à lei de refinanciamento de dívidas municipais, com os benefícios 
e condições estabelecidos na legislação específica. CAPÍTULO V - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 11. A Secretaria Municipal de Finanças 
será responsável pela coordenação do Programa de Regularização 
Imobiliária de Sobral, sendo de execução pela Comissão Municipal de 
Regularização Imobiliária (CMRI) podendo expedir normas 
complementares para sua efetivação. Art. 12. Ficam suspensos, durante a 
vigência desta Lei Complementar, a cobrança administrativa bem como 
os prazos de prescrição relativos aos débitos de IPTU objeto de 
transferência de titularidade ou assunção de dívida no âmbito do 
Programa de Regularização Imobiliária de Sobral. § 1º A suspensão de 
que trata o caput aplica-se aos débitos assumidos pelo adquirente. § 2º 
Durante o período de suspensão, ficam também sobrestados os atos de 
cobrança administrativa. § 3º A contagem dos prazos será retomada 
automaticamente após o término da vigência desta Lei Complementar, 
salvo se houver formalização de acordo de pagamento ou quitação dos 
débitos durante o programa. § 4º A suspensão não se aplica aos débitos 
que vencerem durante a vigência desta Lei Complementar, os quais 
permanecem sujeitos aos prazos ordinários de cobrança. Art. 13. 
Formalizada a adesão ao Programa de Regularização Imobiliária, ficarão 
suspensos os atos de cobrança administrativa e execução fiscal relativos 
aos débitos abrangidos, até a conclusão do procedimento ou eventual 
rescisão por descumprimento das condições estabelecidas, salvo se o 
aderente optar por pagamento à vista, da totalidade do débito, ou aderir a 
lei específica de refinanciamento de dívidas. Art. 14. O descumprimento 
das condições estabelecidas para a transferência de titularidade ou 
assunção de dívida implicará: I - cancelamento dos benefícios 
concedidos; II - restabelecimento da responsabilidade do vendedor 
original; III - vencimento antecipado de parcelamentos em curso; IV - 
retomada dos procedimentos de cobrança. Art. 15. O Poder Executivo 
regulamentará esta Lei Complementar, que determinará o início da 
vigência do programa. Art. 16. Aplica-se subsidiariamente ao Programa 
de Regularização Imobiliária de Sobral a legislação tributária municipal 
vigente, o Código Tributário Nacional e o Código Tributário Municipal e 
legislações cabíveis. Art. 17. Os casos omissos ou de alta complexidade 
decorrentes da aplicação desta Lei Complementar serão dirimidos pela 
Secretaria Municipal de Finanças, em articulação com a Câmara de 
Prevenção e Resolução de Conflitos, regida pela Lei n° 2.362/2023. § 1° 
A Câmara de Prevenção e Resolução de Conflitos do Município de 
Sobral atuará como instância de mediação e conciliação especializada 
nos casos encaminhados pela CMRI e futuros envolvendo tal matéria de 
complexidade de regularização. § 2° Para assuntos envolvendo a CMRI 
deve estar presente nas sessões da Câmara de Prevenção e Resolução de 
Conflitos, como representante do município, o representante presidente 
da CMRI ou servidor indicado. Art. 18. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 

EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 15 DE OUTUBRO DE 
2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito 
Municipal de Sobral. 

DECRETO Nº 3.747 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 -  DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O 
C O N S E L H O  A D M I N I S T R AT I V O  D E  R E C U R S O S  
TRIBUTÁRIOS (CART), DO BIÊNIO 2024/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
das suas atribuições legais, em especial a que lhe é conferida pela parte 
final do inciso IV do art. 66 da Lei Orgânica do Município e 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 84 e 85 da Lei Complementar nº 
53, de 19 de outubro de 2017 que institui o Processo Administrativo 
Tributário do Município de Sobral e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 53, de 19 de outubro de 2017 
que estabelece a remuneração dos membros do CONTRIM; 
CONSIDERANDO a ocorrência da renúncia do presidente do 
CONTRIM e do conselheiro da administração pública na sessão do dia 
08 de outubro de 2025, conforme termos de renúncias juntadas no 
processo P413243/2025. DECRETA: Art. 1º O Conselho Administrativo 
de Recursos Tributário (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral (CONTRIM), terão 
os seguintes membros nomeados: Talyssandro Rodrigues Rolim como 
Presidente do Contencioso Administrativo Tributário Municipal - 
CONTRIM, Rômulo Monteiro Guimarães Júnior (Conselheiro Titular 
do Poder Executivo), Igor Alves Araújo (Conselheiro Suplente do Poder 
Executivo), Júlio Otávio Camurça Portela (Conselheiro Titular do Poder 
Executivo) e João Roriz Fernandes Braga (Conselheiro Suplente do 
Poder Executivo) §1º As nomeações dos cargos de conselheiros ocorrem 
para ocupar as vacâncias ocorridas e concluirão o mandato 
correspondente ao biênio de 2024/2025. §2º A composição atualizada 
dos membros do CART consta no anexo único deste Decreto. Art. 2º 
Revogam-se as disposições em contrário. Art. 3º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua assinatura. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de outubro de 2025. 
Oscar Spindola Rodrigues Junior - PREFEITO DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 3.750, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 - 
I M P L E M E N TA  D E C I S Ã O  D O  C O N S E L H O  D E  
D E S E N VOLV I ME N TO E C ON ÔMI C O D E  S OB R A L 
(CDE/SOBRAL) SOBRE DOAÇÃO COM ENCARGO DE 
IMÓVEL A EMPRESA GD COMERCIO DE ALIMENTOS E 
PERFUMARIA DE HIGIENE PESSOAL LTDA. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO a 
autorização legislativa constante da Lei Municipal nº 2503, de 27 de 
junho de 2024, publicado no Diário Oficial do Município de Sobral, Nº 
1846, de 27 de junho de 2024, no que autoriza ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a alienar imóvel através de doação com encargos a 
serem cumpridos pelo donatário para atender os objetivos definidos no 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Sobral - PRODECON; 
CONSIDERANDO que o Art. 8º, I, da Lei Municipal Nº 1.718, de 20 de 
março de 2018, que dispõe sobre o PRODECON, elenca, como meio de 
fomentar o crescimento econômico do Município, a doação de imóveis 
às pessoas jurídicas de direito público e privado com a finalidade de 
instalação de empreendimentos que sejam intensivos em mão de obra, 
não poluentes ou que possuam elevado grau tecnológico, e que se 
integrem à cadeia produtiva local; CONSIDERANDO que o Conselho 
de Desenvolvimento Econômico - CDE, na sua 58ª Reunião Ordinária, 
realizada em 05 de Abril de 2023, aprovou a doação com encargo do 
imóvel, e a ata da 61ª Reunião Ordinária, delimitou a àrea do terreno de 
formato regular, correspondente ao lote13.2 da quadra 06 do Loteamento 
Terra Nova, o qual fazia parte da Totalidade do lote 13, com frente para 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.747 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS (CART) 

Presidente Talyssandro Rodrigues Rolim 

Vice-Presidente Benedito Pereira Andrade Júnior 

CONSELHEIROS 

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 

Ordem dos Advogados do Brasil - 
Subsecção Sobral 

Carlos Rafael Aguiar Didier José Olavo Ponte Filho 

Conselho Regional de Contabilidade Camerino Lopes Furtado Francisco Stenio Coutinho Apoliano 

Câmara dos Dirigentes Lojistas de 
Sobral 

Josilane Sousa do Nascimento Solon Ítalo Thiago de Vasconcelos Pereira 

Rômulo Monteiro Guimarães Junior Igor Alves Araújo 

Luana Castelo Branco Tarciana Brito de Lima Poder Executivo Municipal 

Júlio Otávio Camurça Portela João Roriz Fernandes Braga 

Secretária Sendy Portela Sousa 

prefeitura
Destacar


